
A assembleia on-line realizada no dia 13/5 
aprovou, por expressiva maioria, a proposta 

defendida pelo Sindicato de assinar um Acordo 
Coletivo com os mesmos direitos garantidos 
para os metroviários da Linha 4. A proposta 
também prevê uma cláusula que garante a 

discussão de itens específi cos dos metroviários 
da Via Mobilidade, no prazo de 90 dias  

Assembleia aprova
Acordo Coletivo

Aproposta foi aprovada 
pelos metroviários 
das Linhas 5 e 17 

por 599 votos a favor, 
equivalente a 92,58%, 
e 48 votos contrários, 
equivalente a 7,42%.

Entre os direitos 
conquistados estão o Bilhete 

de Serviço, que permitirá 
o transporte gratuito de 
todos os funcionários para 
o trabalho, reajuste salarial 
de 3,3% para quem recebe 
até R$ 5 mil e 3% para 
recebimentos acima deste 
valor e cesta básica de R$ 45 
para todos os trabalhadores.

15/5/2020

Linhas - 5 Lilás e  17 - Ouro
e

Linha 4 - Amarela

Veja o que você 
receberá no dia 

1º de junho

Metroviários das Linhas 5 e 17

 Diferença salarial dos meses de 
março, abril e maio

 Para calcular é simples: salário de 
fevereiro x 0,03 x 3

 Diferença dos valores do VA e VR
 Para calcular: valor do VA/VR de 

fevereiro x 0,03 x 4
 Cesta Básica de R$ 45  x 4 = R$ 180
 Diferença de 0,30% no Auxílio-creche

Os Acordos Coletivos da Campanha Salarial, assinados 
pelo Sindicato dos Metroviários com a ViaQuatro e Via 
Mobilidade, só serão efetivados no próximo dia 1º/6, quando 
serão creditadas na folha de pagamento as diferenças de 
0,30% nos salários de março, abril e maio, e os 3,30% no 
VA e VR e a cesta básica de R$ 45, referentes aos meses de 
março, abril, maio e junho. 

O Acordo Coletivo tem validade por dois anos para as 
cláusulas sociais. As cláusulas econômicas têm validade 
de 1 ano e serão discutidas durante a Campanha Salarial 
em 2021. Ficou também registrado no Acordo que as 
reivindicações não atendidas durante as negociações 
com a ViaQuatro nessa Campanha Salarial também serão 
debatidas.

Já no caso da ViaMobilidade, que praticamente 
não teve debate com os trabalhadores para a 
construção da Pauta de Reivindicações, nos próximos 
90 dias serão debatidos temas específi cos referentes à 
realidade dos trabalhadores das Linhas 5 e 17.

Assinados os Acordos Coletivos, 
mudanças começam no dia 1º
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Na próxima terça-feira, 19/5, 
ocorrerá a primeira reunião com 
a ViaMobilidade para debater as 

reivindicações específicas dos 
metroviários das Linhas 5 e 17, 

conforme o terceiro parágrafo da 
Cláusula 1ª do Acordo assinado. 

Neste trecho, ficam garantidas as 
“negociações de reivindicações 

apresentadas pelo Sindicato 
relativas às questões específicas dos 

trabalhadores da Via Mobilidade”

Em função da impossibilidade de realizar 
reuniões presenciais com os trabalhadores por conta 
da pandemia, foi possível incluir apenas algumas 
reivindicações dos Operadores de Trem. Por isso, 
ainda será possível acrescentar outros pontos para 
serem debatidos.

Envie as reivindicações de sua área para o  
e-mail pautalinha5@metroviarios-sp.org.br 
para serem debatidas com a empresa nas  
próximas reuniões e tentar garantir a 
inclusão delas como aditivo no Acordo 
Coletivo. 

ViaMobilidade

ViaQuatroViaQuatro

A clausula 90ª do Acordo Coletivo prevê a criação 
de uma Comissão  Técnica de Estudos para 

Prevenção de Acidentes e Segurança no Trabalho. 
Por isso está agendada a primeira reunião com a 

ViaQuatro para iniciar os debates sobre este tema 
tão importante para a categoria

Segundo a cláusula, 
“Será constituído no prazo 
de 90 dias um grupo de 
trabalho formado por 
representantes do Sindicato 
e da Concessionária, que 
terá como incumbência 
realizar estudos visando 
propor soluções, diretrizes, 
normas e procedimentos 
variados, de modo a colaborar 
com o aprimoramento das 
condições de trabalho na 
Concessionária, bem como 
na realização de estudos de 
prevenção de acidentes do 
trabalho”.
Encaminhe para o 

Sindicato, através do e-mail 
linha4contatosindicato@
metroviarios-sp.org.br, 
os problemas de saúde e 
segurança do trabalho que 
os funcionários enfrentam 
nas áreas. Seu nome será 
mantido em sigilo, para evitar 
retaliações que a empresa 
costuma praticar contra 
seus funcionários, como as 
demissões de trabalhadores 
por se recusarem a entrar no 
trem lotado sem máscaras 
(veja box). 

Este caso e outros 
serão debatidos. Escreva 
para o Sindicato e participe! 

Os 7 metroviários demitidos pela ViaQuatro por se recusarem a traba-
lhar nos trens sem o uso de máscaras panfletaram o Bilhete do Sindicato 
nas estações e trens da Linha 4 na última semana. O Bilhete denunciava a 
arbitrariedade da empresa e o repúdio do Sindicato e dos trabalhadores.

O Sindicato está contestando estas demissões e buscará na Justiça 
reparação a essa atitude contra a vida dos metroviários que a ViaQuatro 
vem praticando.

AASs demitidos denunciam 
autoritarismo da empresa

Empresa e Sindicato se reunirão para 
implementação de Comissão Técnicaimplementação de Comissão Técnica

Sindicato terá reuniões para debater 
temas específicos das Linhas 5 e 17


